
EDITAL Nº 26/2025 - DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 

PROCESSO SELETIVO DISCENTE TURMA 2026 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM AGROECOLOGIA E DESENVOLVIMENTOTERRITORIAL 

 
PORTARIA Nº 03/2025/CGPSPPGADT, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025 - RETIFICADA 

 
A Comissão Gestora do Processo Seletivo do Programa de Pós-Graduação em Agroecologia e 

Desenvolvimento Territorial da Universidade Federal do Vale do São Francisco, no uso das atribuições legais 

estabelecidas pelo Edital 26/2025 – Processo Seletivo PPGADT, resolve: 

1. TORNAR pública a análise dos recursos interpostos contra o indeferimento de inscrição, conforme segue: 
 

Inscrição Curso Situação Justificativa para o indeferimento do recurso 

47835 PPGADT - Univasf Deferido  

 

 
47811 

 

 
PPGADT - Univasf 

 

 
Indeferido  

Candidato(a) apresentou certidão de quitação eleitoral, 

um dos motivos para indeferimento de sua inscrição 

(Proposta com identificação do candidato(a) na capa, 

descumprindo o que traz o 
Anexo 3 do Edital 26/2025,  motivo para o qual não 
cabe recurso, mantendo-se o indeferimento da 
inscrição.) 

47772 PPGADT - Univasf Indeferido 
Recurso indeferido atendendo ao disposto no item 

3.3.13 do Edital 26/2025: 

47788 PPGADT - Univasf Deferido  

47800 PPGADT - Univasf Indeferido 
Recurso indeferido atendendo ao disposto no item 

3.3.13 do Edital 26/2025. 

47843 PPGADT - Univasf Deferido  

47820 PPGADT - Univasf Indeferido 
Recurso indeferido atendendo ao disposto no item 

3.3.13 do Edital 26/2025. 

47809 PPGADT - Univasf Deferido  

47799 PPGADT - Univasf Indeferido 
O histórico apresentado não possui assinatura, 

portanto, não possui valor legal. 

 
47776 

 
PPGADT - Univasf 

 
Indeferido 

A proposta apresentada excentuando-se a capa, 

contracapa e referências, possui 21 páginas, 

desbodecendo às exigências do Edital 26/2025. 

47831 PPGADT - Univasf Deferido  

47832 PPGADT - Univasf Deferido  

 
47845 

 
PPGADT - Univasf 

 
Indeferido 

O documento apresesentado não corresponde aos 

documentos que ocasionaram o indeferimento da 

inscrição. 

 
Juazeiro, 14 de novmebro de 2025. 

 

DENES DANTAS VIEIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO GESTORA 

PORTARIA 2484/REITORIA UNIVASF 


